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A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto, sem justificativa por escrito e aceita pela áútonda^Cõifipétêhte, 
bem como a não manutenção de todas as condições exigidas na habilitação, sujeitará o licitante às penalidades 
cabíveis, devendo a Administração cancelar o registro do licitante, podendo adotar as providências estabelecidas 
no edital.

O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interessa da 
Administração, com a apresentação das devidas justificativas.

Cláusula Nona: Disposições Gerais

A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pela empresa, das condições estabelecidas no edital de 
licitação e seus anexos.

O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso previsto nesta ATA, nas hipóteses 
previstas no art. 18, § 1° art. 19, inciso I e art. 21, incisos I e II, do Decreto n° 7.892/2013.

Passam a fazer parte desta ATA, para todos os efeitos, a documentação e propostas apresentadas pelos licitantes.

Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da Comarca de Formosa da Serra 
Negra/MA.

(E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03 (três) vias de 
gual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. FORMOSA DA SERRA 
NEGRA - MA, 31 de janeiro de 2023.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2023/PE047/2022-PMFSN.

!

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2023/PE047/2022-PMFSN.
A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, com sede Av Joao da Mata e Silva s/n Vila Viana Formosa da 
Serra Negra - MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 01.616.684/0001-13, neste ato representado Secretaria 
Municipal de Administração, Domingas Sousa Silva Oliveira portadora do CPF: 424719823-87, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 047/2022, 
publicada no 14 de dezembro de 2022, processo administrativo n.096/2022, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 
conformidade com as disposições a seguir:

! OBJETO.

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Registro de Preços para futura e eventual 
Contratação de empresas para fornecimento de materiais de construção, elétrico e hidráulico, para atender as 
necessidade da administração de Formosa da Serra Negra - MA, anexo I do edital de Pregão Eletrônico n° 
047/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
i

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas

i
na(s) proposta(s) são as que seguem:

I
i

EMPRESA_______
CNPJ___________
ENDEREÇO
REPRESENTANTE

JL Assessoria e Consultoria Accountability e Compliance LTDA______
34.391.930/0001-35_________________________________________
ENDEREÇO: Rua Principal, N 126, Bairro: Paxicá, Cidade: Tutóia - MA 
Francisco das Chagas Lobato Junior

J
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E-MAI 
ITEM
122
194
196
242
246

DESCRIÇÃO FUNERARIA 
Lâmpada LED Bulbo 12 W 
Refletor LED 100 W 
Refletor LED 50 W 
Tomada embutir 10 A 
Tomada sobrepor 10 A

I jlassessoriaconsultoria17@gmail.coiTi
MARCA
G-LIGHT 
G-LIGHT 
G-LIGHT 
FAME 
FAME

QUANT UND V.UNIT vTrorr/

VOLOR TOTAL ADJUDCADO

150
100
100
150
50

UN
UN
UN
UN
UN

R$ 13,95
R$ 204,75
R$ 66,78
R$ 16,67
R$ 17,42

R$ 2.092,50
R$ 20.475,00
R$ 6.678,00
R$ 2.500,50
R$ 871,00
R$ 32.617,00

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993, e no Decreto n° 7.892, de 2013.

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (Cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

VALIDADE DA ATA.

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

REVISÃO E CANCELAMENTO.

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) 
dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es).

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
<dministração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 

lercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
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Prnr W"___Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação Óéâta at^^ registra de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

Descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, 
RECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, 
Devidamente comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; ou 
A pedido do fornecedor.

DAS PENALIDADES.

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013).

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS.

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto n° 7892/13.

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, 
nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Formosa da Serra Negra- MA, 27 de janeiro de 2022.
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Secretária Municipal de Administração 
Domingas Souza Silva Oliveira
CPF: 424719823-87

Fis.Ng
Proc. NS 
Rybricâ.

' \ iumu.T-mm

JL ASSESSORIA E CONSULTORIA ACCOUNTABILLITY & COMPLIANCE
LTDACNPJ: 34.391.930/0001-35
Francisco das Chagas Lobato Junior
CPF:499.262.173-20
Sócio Proprietário

ERRATA EXTRATO 1* ADITIVO DE CONTRATO 020/2022 PMFSN

ERRATA EXTRATO 1° ADITIVO DE CONTRATO 020/2022 PMFSN
ERRATA DO EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N°, 020/2022 PMFSN. REF.: PREGÃO 
PRESENCIAL N° 004/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2022, publicado na edição n° 302 páginas 1, 
quinta, dia 29 de dezembro de 2022, do Diário Oficial do Município, na Publicação EXTRATO DO 1° ADITIVO AO 
CONTRATO n° 020/2022 PMFSN. Onde se lê: CNPJ sob o n° 01.616.684/000113 - Leia-se CNPJ sob o n 
13.500.739/0001-04. Formosa da Serra Negra/MA; 23 de janeiro de 2023. RICARDO PONTES SALES - Presidente 
da CPL

O
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Fís.Ng 
Proc. < 
Rubdca.

ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

DIÁRIO OFICIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVENIDA JOÃO DA MATA E SILVA , S/N°, CENTRO 
FORMOSA DA SERRA NEGRA , CEP: 65943-000

Email: diario@formosadaserranegra.ma.gov.br
Telefone: (99)99901-5331

CELIANO FRANCISCO CAVALCANTE DA SILVA
COORDENADOR DO DIÁRIO

DOMINGAS SOUSA SILVA OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

CIRINEU RODRIGUES COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Este documento é assinado 
digitalmente, o que garante a 
autenticidade do seu conteúdo. 
CIRINEU RODRIGUES COSTA
Email: cirineu filho@hotmail.com

Brasil

Carimbo de Tempo : 31/01/2023 19:29:02
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